
 

 

 

 
 

MUNICÍPIO DE CANUDOS DO VALE 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 
 

DECRETO DO EXECUTIVO Nº 957, DE 28 DE ABRIL DE 2021. 

 

“Estabelece o Plano de Ação para adequação ao 

Decreto Federal n
o
 10.540, de 2020, que dispõe 

sobre a implantação Sistema Único e Integrado de 

Execução Orçamentária, Administração Financeira 

e Controle (SIAFIC) e dá outras providências.”  

 

 

  O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CANUDOS DO VALE, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, 

com fundamentação legal disposta no Decreto Federal n
o
 10.540, de 2020, que dispõe 

sobre a implantação Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração 

Financeira e Controle (SIAFIC): 

 

DECRETA 

 

  Art. 1º - Fica estabelecido o plano de ação voltado para a adequação as 

disposições do Decreto Federal n
o
 10.540, de 5 de novembro de 2020, no que se refere ao 

atendimento dos requisitos mínimos de qualidade do Sistema Único e Integrado de 

Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle (SIAFIC), conforme 

constante no Anexo Único deste Decreto. 

 

  Art. 2º - A Comissão Especial referida no Plano de Ação constante no 

Anexo Único deste Decreto foi designada pela Portaria n
o
 2.373, de 28 de Abril de 2021. 

 

  Art. 3º - A elaboração do Projeto Básico que servirá de base para a 

elaboração do Edital de contratação do SIAFIC deverá seguir as disposições apontadas 

pela Comissão Especial, além dos requisitos mínimos definidos nos termos do art. 2º, deste 

Decreto. 

 

  Art. 4º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

  GABINETE DO PREFEITO DE CANUDOS DO VALE 

  Em 28 de Abril de 2021. 

 

 

      PAULO CESAR BERGMANN 

     Prefeito 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

 

MARCIUS JOEL CORBELLINI 

Coordenador Geral  

da Administração 


